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PROCESSO Nº 19.848-0/2018

INTERESSADOS
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SINFRA/MT

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA

GUAXE CONSTRUTORA LTDA

MÁRCIO AGUIAR DA SILVA

ENGENHO PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

WANDEHUR  DE  VASCONCELOS  VINHADELLI 
PITALUGA JÚNIOR

LUIZ ANTONIO MAGALHÃES

PAULA JANAYNA FENERICH

ADVOGADAS
LAÍS OLIVEIRA BASTOS RIBEIRO – OAB/MT 15.757-
B

MARIA DE  FÁTIMA MENDONÇA SEBA –  OAB/GO 
9.421

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA

RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

SESSÃO DE JULGAMENTO 24/02 A 28/02/2025 – PLENÁRIO VIRTUAL

ACÓRDÃO Nº 34/2025 – PV

Resumo: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
–  SINFRA/MT.  TOMADA DE  CONTAS  ORDINÁRIA.  JULGAMENTO  PELA 
REGULARIDADE DAS CONTAS

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  nº  19.848-
0/2018.

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos 
do art. 20 da Lei Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso), c/c os arts. 1°, IV; 10, XI; e 162 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso (Resolução Normativa nº 16/2021), por unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e em desacordo com os Pareceres nos 2.575/2024 e 
3.086/2024 do Ministério Público de Contas, em  julgar regular a presente Tomada de 
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Contas  Ordinária,  sob  a  responsabilidade  da  Senhora  Paula  Janayna  Fenerich, 
Superintendente de Execução e Fiscalização de Obras, e das Empresas Engenho Projetos 
e Construções Ltda e Guaxe Construtora Ltda, instaurada em cumprimento à Decisão 
Singular constante no Processo n° 31.738-1/2017 (Auditoria de Conformidade), para apurar 
irregularidades na execução do Contrato n° 242/2013, conforme fundamentos constantes 
nas razões do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 
Presidente, ANTONIO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, WALDIR 
JÚLIO TEIS e CAMPOS NETO.

Publique-se.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2025.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
Presidente

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador-geral de Contas
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